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Pérola do Planalro 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N2072 , 

DE 04 DE J~tiO DE 1999 

"ALTERA A REDAÇÃO DADA AO § 32,DO ARTIGO 12, 

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICI PAL N249/95 ,DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1995 11 • 

... 
JOAO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito Munici-

pal de Bernardino de Campos, Estado de são Paulo , usando de I 
suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Bernardino de Campos, aprovou e Ele sanciona e promulga a se
guinte Lei Complementar: 

Artigo 12 - O § 32,do Artigo 12, da Lei Complementar Municipal 
n249/95, de 28 de dezembro de 1995, passa a vigo -
rar com a seguinte redação: 
''Art 12-••• ... 
§ 32 - Os recursos deverao ser, obrigatoriamente, 

depositados em conta. banc&ria especial,em 
Instituição Financeira Oficial, e serão m~ 
vimentados mediante a assinatura da Secre-
, -taria Municipal da Açao Social , Trabalho e 

Participação Comunitária e do Diretor de I 
Finanças da Prefeitura Municipal, em confo~ 
midade com as dire trizes est?belecidas por/ 
esta Lei, para consecução de seus objetivos, 
devendo as eventuais disponibilidades serem/ 
aplicªdas em operaçÕes que assegurem, pelo -
menos, a manutenção do poder aquisitivo do 
capital e xis tente "; 

Artigo 22 - Esta Lei Complementar, entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em centrá -
rio. 

Bernardino del999. 
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Prefeito Municipal 
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